
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

Edital

Pregão Presencial nº 030/2021

O MUNICÍPIO DE COLATINA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina-ES, torna pú-
blico que realizará Pregão Presencial sob o Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição
de material de expediente, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com os processos nº 99882/2020 e
5088/2021, devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão Presencial será realizado pelo
Pregoeiro do Município de Colatina, designado pela Portaria nº 002/2021, regido pela Lei no 10.520/2002,
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 4.976/2004 e pela Lei
Federal no 8.666/1993, e suas alterações e demais normas pertinentes.

1 - DO OBJETO:

1.1 - O objeto da presente licitação é a formalização de Registro de Preços para futura e eventual aquisição
de material de expediente, destinada ao atendimento da demanda da Administração Municipal, através da
Secretaria Municipal de Administração, cujos quantitativos estimados e especificações, encontram-se
detalhados no Anexo I do presente edital.

1.2 - As especificações e as condições para a entrega do objeto desta licitação, são as constantes neste
edital e seus anexos.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 - Os Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no Anexo I.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição
pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3 - DA ABERTURA DA SESSÃO:

3.1 - As 08h do dia 12 de maio de 2021, será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões da
Coordenadoria de Licitações, nº 02, no térreo do edifício-sede, localizada na Avenida Ângelo Giuberti, 343,
Bairro Esplanada, Colatina/ES, para, a realização do Credenciamento e após, recebimento dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Habilitação".

3.2 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidas novas proponentes.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao
tempo da ordem de emissão de fornecimento.

5 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO:

5.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades
pertinentes ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus
anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.

5.2 - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de
suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de
Colatina, ou ainda que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pú-
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blica, não ocorrendo a reabilitação, ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da
Lei nº 8.666/93.

6 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO PREGÃO:

6.1 - A Secretaria Municipal de Administração será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle
do presente Sistema de Registro de Preços.

6.2 - Participam, ainda, deste certame todas as Secretarias Municipais desta Administração.

6.3 - Fica facultada a adesão de outros órgãos interessados ao presente Sistema de Registro de Preços,
durante a sua vigência, desde que autorizado pelo órgão gerenciador indicado no item 6.1 e mediante
aceitação de fornecimento pelo licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, tudo em conformidade
com os critérios estabelecidos no artigo 8º do Decreto Municipal nº. 13.995/2010.

7 - DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS" E "HABILITAÇÃO":

7.1 - As licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital, após regular credenciamento, sua
proposta e a documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e
rubricados, contendo na parte externa, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE COLATINA - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021
ENVELOPE Nº 001 - PROPOSTA
--------------------------------------------------------------------------------------
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE COLATINA - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021
ENVELOPE Nº 002 - HABILITAÇÃO

7.2 - O envelope nº 01 - PROPOSTA deverá conter as informações/documentos exigidos no item 9 deste
edital, e o envelope nº 02 - HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 10
deste edital.

7.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião de nota ou pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer
no momento da sessão.

8 - DO CREDENCIAMENTO:

8.1 - Para efetivação do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02,
é OBRIGATÓRIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo IV e Anexo VII, que deverão ser
entregues separadamente dos envelopes nº 01 - "Proposta de Preços" e nº 02 - "Habilitação".

8.2 - Caso a licitante não se faça presente, deverá remeter as declarações de que trata o item 8.1 e o
Contrato Social ou documento equivalente devidamente autenticado, de que trata o Item 8.4, em envelope
apartado que deverá trazer os seguintes dizeres "PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA - PMC" - PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 030/2021 - ENVELOPE CREDENCIAMENTO".
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Anexo II

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - Formalização de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de expediente,
destinada ao atendimento da demanda da Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de
Administração.

1.2 - Os quantitativos dos materiais foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado a esta
Administração adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a
empresa vencedora qualquer indenização pelos quantitativos não requisitados.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Justifica-se a aquisição dos materiais de expediente em razão da necessidade dos servidores
municipais executarem suas funções, quer seja nos trabalhos desenvolvidos internamente ou no
atendimento direto aos munícipes, abrangendo todas as Secretarias deste Município, visando a continuidade
da prestação dos serviços públicos.

2.2 - Os materiais, ora solicitados, destinam-se ainda, aos alunos regularmente matriculados e atendidos
pelas unidades escolares da rede pública de ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, aos
munícipes atendidos pelos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e
Cidadania, entre outros.

2.3 - Justifica-se a realização do Registro de Preços em razão da inviabilidade de definir previamente o
quantitativo demandado, bem como a possibilidade de realizar a licitação independente de reserva
orçamentária, de modo a não comprometer o orçamento.

2.4 - Informamos que no Pedido de Compras constam itens fracassados no Pregão Presencial nº 48/2020,
do Processo Administrativo nº 4.601/2020, e itens com saldos insuficientes nas Atas vigentes.

3 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

3.1 - A apresentação das amostras deverá obedecer:

3.1.1 - A(s) empresa(s) vencedora(s) na fase de lances deverão, obrigatoriamente, apresentar 01 (uma)
amostra para TODOS os lotes arrematados, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a finalização da
sessão pública deste procedimento licitatório, no Almoxarifado Central da Prefeitura de Colatina, localizado
na Av. Champagnat, s/n, bairro Marista, município de Colatina/ES, CEP 29707-100, no horário de 08h às
15h, de segunda a sexta-feira, para análise e aprovação das amostras.

3.1.2 - As embalagens das amostras deverão ser originais do produto, devidamente lacradas e estarem em
perfeito estado de conservação e identificação, sob pena de desclassificação.

3.1.3 - A(s) empresa(s) vencedora(s) que não apresentar(em) amostra(s) ou apresentá-la(s) em desacordo
com as exigências deste edital, inclusive quanto a marca cotada, será DESCLASSIFICADA, sob pena de
incorrer nas sanções previstas na legislação.

3.1.4 - Na hipótese de amostra reprovada, a proposta de preços da empresa será DESCLASSIFICADA,
somente quanto aos itens em questão e será convocada a autora da segunda melhor proposta para
apresentar sua amostra, na ordem crescente de preço e assim sucessivamente.

3.1.5 - Caso a(s) amostra(s) apresentada(s) pela(s) empresa(s) vencedora(s) não seja(m) aprovada(s)
pela Comissão de Avaliação, esta(s) será(ão) desclassificada(s), e seguidamente será convocada a segunda
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melhor proposta, no prazo fixado no item 3.1, para que seja(m) analisada(s), e assim sucessivamente.

3.1.6 - As amostras deverão ser retiradas pela empresa, junto ao Almoxarifado Central, no prazo de 03 dias
úteis após a publicação da Homologação, pois não o fazendo as mesmas serão utilizadas/inutilizadas pelo
Município de Colatina, sendo que essas amostras não serão debitadas da quantidade de total de itens.

3.1.7 - A(s) empresa(s) que ofertar(em) em sua proposta, produtos com as marcas de referências de
qualidades apontadas na especificação técnica dos itens, ficará(ão) DESOBRIGADA(S) de apresentar
amostra.

3.2 - O procedimento licitatório, quanto aos itens de amostra, somente será adjudicado após emissão do
Laudo de Avaliação e Aprovação das amostras.

3.3 - A Comissão responsável pela análise e aprovação das amostras e elaboração do Laudo de Avaliação e
Aprovação das Amostras será designada posteriormente pela Secretaria Municipal de Administração.

4.5 - A Autorização de Fornecimento será emitida após a formalização do Pedido de Fornecimento, pela
Secretaria interessada, discriminando o servidor responsável pela fiscalização do processo, bem como os
lotes, a especificação técnica, a quantidade dos produtos a serem adquiridos.

4 - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

4.1 - Os objetos licitados deverão ser entregues, de forma parcelada, no Almoxarifado Central da Prefeitura
Municipal de Colatina, situado na Av. Champagnat, s/n, bairro Marista, município de Colatina/ES, no horário
de 08h às 15h, de segunda a sexta-feira.

4.1.1 - Somente o Almoxarifado Central do Município de Colatina é local autorizado a receber os objetos.

4.2 - O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias ininterruptos, contados a partir da data de recebimento,
por parte da empresa vencedora, da Autorização de Fornecimento, a ser expedida pelo Almoxarifado
Central da Prefeitura Municipal de Colatina.

4.3 - Os materiais/produtos a serem entregues deverão ser idênticos às amostras apresentadas e
aprovadas, observando as embalagens originais dos produtos, marcas licitadas e aprovadas;

4.4 - Os materiais/produtos deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias, devidamente
lacradas, devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre
suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade, origem,
entre outros.

4.5 - Os materiais/produtos deverão ser de 1.ª qualidade e os que contenham validade, deverão ser
entregues com 90% do seu prazo a vencer, contados da data de entrega dos mesmos no Almoxarifado
Central do Município de Colatina;

4.6 -  A empresa vencedora deverá emitir notas fiscais a cada entrega.

4.7 - Os produtos de cada parcela deverão ser entregues mediante solicitação da Secretaria requisitante,
conforme cronograma de entrega.

4.8 - A empresa vencedora deverá entregar nota de controle no ato da entrega do produto contendo
quantidade, valor unitário e total, descrição do produto, local de entrega e horário, a qual deverá ter
assinatura legível do servidor que for receber os produtos.

4.9 - Os materiais/produtos a serem entregues deverão obedecer rigorosamente às normas e
especificações constantes neste instrumento, às normas ANVISA e INMETRO, conforme especificação e
necessidade de cada um; às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; e às
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prescrições e recomendações dos fabricantes.

4.10 - Os materiais/produtos deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços
vencedoras do certame e aprovadas na etapa de amostras.

4.11 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos gêneros alimentícios será
por conta da empresa vencedora.
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Anexo III

MODELO DE DECLARAÇÃO

CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial nº 030/2021

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa
.........................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
.........................., com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro...................,
Cidade............, UF......., vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª)
................................................., Carteira de Identidade nº .........................., é pessoa autorizada a
representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe,
podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim,
praticar todos os atos referentes ao certame.

LOCAL E DATA

________________________________________________
Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social ou representante
legal)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga, bem
como o original da Carteira de Identidade do Credenciado.
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Anexo IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

Pregão Presencial nº 030/2021

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa
.........................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
.........................., com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro...................,
Cidade............, UF......., DECLARA, sob as penas da lei, que satisfaz plenamente todas as exigências
habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no inciso VII, do art. 4º, da Lei n°
10.520/02.

LOCAL E DATA

________________________________________________
Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Pregão Presencial nº 030/2021

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa
.........................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
.........................., com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro...................,
Cidade............, UF......., DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93,
acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e  menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

LOCAL E DATA

___________________________________________
Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Pregão Presencial nº 030/2021

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa
.........................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
.........................., com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro...................,
Cidade............, UF......., DECLARA, sob as penas da Lei, de que não existe fato superveniente impeditivo à
sua habilitação, e que aceita todas as exigências do presente Edital, bem como nos submete a todas as
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais.

LOCAL E DATA

_________________________________________
Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 29 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Pregão Presencial nº 030/2021

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
.........................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
.................., com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............,
UF......., DECLARA, sob as penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por
esses designados para acompanhar o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas mencionadas no
artigo 29 da Lei Orgânica Municipal por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo
grau ou por adoção.
DECLARA AINDA que nenhum dos sócios (proprietários ou quotista) e qualquer das pessoas por esses
designados para acompanhar o certame exerce ou já exerceu, nos últimos 06 (seis) meses, cargo, emprego
ou função pública na Administração Pública Municipal.

LOCAL E DATA

__________________________________________
Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

Pregão Presencial nº 030/2021

A empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o n.º ________, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr.(a) _________________, portador da Carteira  de  Identidade No ___________ e do CPF
n.º__________, DECLARA seu endereço eletrônico (e-mail) _______________, telefone
(fixo)_______________ (celular)______________ para notificar e receber decisões proferidas no
procedimento, que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos.

LOCAL E DATA

________________________________________________
Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial nº 030/2021

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

(NOME DA EMPRESA), devidamente inscrita no CNPJ sob o nº .................., com sede na Rua/Av.
................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., por mediação de seu
representante legal o(a) Sr(a) ........................................., DECLARA, sob penas da lei, que está
enquadrada como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso I e II do art. 3º d
Lei Complementar nº 123/2006, e para fins de obtenção dos benefícios da referida Lei e suas alterações,
não estar incurso em nenhuma das vedações do art. 3º., §4º.

LOCAL E DATA

________________________________________________
Assinatura Identificável
(nome dos sócios ou nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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ANEXO X

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2021.

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado,
Engenheiro, portador do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 030/2021,
instaurado sob o Sistema de Registro de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em
XX/XX/XXXX, conforme Processos nº 99882/2020 e 5088/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº
_____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste ato denominada CONTRATADA,
representada por  __________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex--
sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) _________________, (nome completo, nacionalidade, estado civil,
profissão), inscrito no CPF sob o nº ________________, portador da Carteira de Identidade nº
____________, residente e domiciliada na Rua/Av. _____________, Bairro ____________, ____________ -
ES, vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem por objeto registrar os preços dos produtos, constantes do Anexo I desta
Ata, os quais se destinam a formalização de registro de preços para futura e eventual aquisição de material
de expediente, destinada ao atendimento da demanda da Administração Municipal, através da Secretaria
Municipal de Administração, cujos quantitativos estimados e especificações encontram-se detalhados no
Anexo I do presente edital.

1.2 - Os quantitativos dos produtos foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado ao
CONTRATANTE adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a
CONTRATADA qualquer indenização pelos quantitativos não requisitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

2.1 - Os objetos licitados deverão ser entregues, de forma parcelada, no Almoxarifado Central da Prefeitura
Municipal de Colatina, situado na Av. Champagnat, s/n, bairro Marista, município de Colatina/ES, no horário
de 08h às 15h, de segunda a sexta-feira.

2.1.1 - Somente o Almoxarifado Central do Município de Colatina é local autorizado a receber os objetos.

2.2 - O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias ininterruptos, contados a partir da data de recebimento,
por parte da CONTRATADA, da Autorização de Fornecimento, a ser expedida pelo CONTRATANTE.

2.3 - Os materiais/produtos a serem entregues deverão ser idênticos às amostras apresentadas e
aprovadas, observando as embalagens originais dos produtos, marcas licitadas e aprovadas.

2.4 - Os materiais/produtos deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias, devidamente
lacradas, devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre
suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade, origem,
entre outros.

2.5 - Os materiais/produtos deverão ser de 1.ª qualidade e os que contenham validade, deverão ser
entregues com 90% do seu prazo a vencer, contados da data de entrega dos mesmos no Almoxarifado
Central do Município de Colatina;

2.6 -  A CONTRATADA deverá emitir notas fiscais a cada entrega.
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2.7 - Os materiais/produtos de cada parcela deverão ser entregues mediante solicitação da Secretaria
requisitante, conforme cronograma de entrega.

2.8 - A CONTRATADA deverá entregar nota de controle no ato da entrega dos materiais/produtos contendo
quantidade, valor unitário e total, descrição do produto, local de entrega e horário, a qual deverá ter
assinatura legível do servidor que for receber os produtos.

2.9 - Os materiais/produtos a serem entregues deverão obedecer rigorosamente às normas e
especificações constantes neste instrumento, às normas ANVISA e INMETRO, conforme especificação e
necessidade de cada um; às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; e às
prescrições e recomendações dos fabricantes.

2.10 - Os materiais/produtos deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços
vencedoras do certame e aprovadas na etapa de amostras.

2.11 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos gêneros alimentícios será
por conta da CONTRATADA.

2.12 - Todos os materiais/produtos, no ato da entrega, serão criteriosamente analisados, e serão
recusados, caso não atendam aos seguintes critérios: valor unitário, qualidade, prazo de validade,
quantidade, demais descrições e exigências deste edital e a marca do produto de acordo com a proposta e
a amostra aprovada.

2.13 - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
a) provisoriamente, no ato do recebimento dos materiais;
b) definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.

2.13.1 - Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

2.14 - Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento.

2.15 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela CONTRATADA, sob
pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.Todas as despesas com transporte, carregamento e
descarregamento dos materiais/produtos será por conta da CONTRATADA.

2.16 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam às especificações técnicas
do objeto licitado ou as amostras apresentadas e aprovadas, poderá o CONTRATANTE rejeitá-los,
integralmente ou em parte, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a substituição daqueles não
aceitos no prazo de 03 (três) dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos, será de
responsabilidade da CONTRATADA.

2.17 - A responsável para o acompanhamento e fiscalização do contrato será a servidora Darla Storck
Zocca, contato pelo telefone (27) 3177-7071.

2.18 - A conferência e o recebimento do objeto contratual serão exercidos pelo CONTRATANTE, através da
Secretaria requisitante.

2.19 - Caso a CONTRATADA se recuse a assinar a Ata ou Autorização de Fornecimento ou se não dispuser
de condições de atender integralmente à necessidade do CONTRATANTE, a mesma poderá ser expedida
para as demais proponentes que concordarem em fornecer os materiais/produtos, observada a ordem de
classificação do Registro de Preços.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 - Os preços a serem pagos são os definidos no Anexo I desta Ata, e nele estão inclusos todos os custos,
dentre eles, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, materiais, mão de obra,
embalagens e quaisquer despesas inerentes ao fornecimento dos materiais, não acarretando mais nenhuma
despesa a esta Municipalidade.

3.2 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula quinta deste
instrumento.

3.3 - A existência dos preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitações específicas ou a contratação direta para a aquisição
pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o valor
global estimado de R$ xx.xxx,xx ( xxxxxxxxxxxxx, xxxxxx e xxxxxxxx e xxxxx reais e xxxxxx centavos ),
conforme tabela de preços constante do Anexo 01.
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